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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0006/2023 
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0008/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0001/2023 

 
 
O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA- SC, pessoa jurídica de direito publico 
interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 82.826.462/0001-27, com sede a Rua 
XV de Novembro, 26 em Arroio Trinta - SC, doravante considerada 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Senhor 
ALCIDIR FELCHILCHER, brasileiro, casado, portador do CPF sob nº518. 
040.009-06,  residente  e  domiciliado na Rua XV de Novembro s/n,  Centro em Arroio 
Trinta – Santa Catarina, e a empresa, VM TREINAMENTO CAPACITACAO E 
EVENTOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 10.616.945/0001-96, 
com sede na cidade de Fraiburgo/SC, doravante denominada de CONTRATADA, 
nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e demais dispositivos 
legais, têm entre si justo e ajustado o constante neste instrumento jurídico, conforme 
descrito nas seguintes cláusulas e condições a seguir expostas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
ASSESSORIA MENSAL EM EDUCAÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS QUE 
ATUAM NA EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA/SC, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM ESTE 
CONTRATO 

2.1. Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, 
os seguintes documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:  

I – Proposta de preços da Contratada; 
II – Inexigibilidade de Licitação n. 0001/2023. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA –DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação 
das notas fiscais. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O presente contrato terá vigência a partir da data de assinatura deste Termo 
contratual até 31/12/2023.  

 
CLÁUSULA QUINTA– VALOR CONTRATUAL 
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5.1. O valor total a ser pago pela prestação dos serviços é de R$ 38.500,00 (trinta e 
oito mil e quinhentos reais), divididos em 11 encontros de R$ 3.500,00 (três mil 
e quinhentos reais). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA APTIDÃO ORGÂNICA E TÉCNICA DA 
CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA deverá manter aptidão orgânica e técnica compatível com as 
necessidades do CONTRATANTE e fiel ao cumprimento do presente instrumento 
jurídico. A ineficiência na execução do objeto do presente contrato, salvo por motivos 
de força maior, a juízo do CONTRATANTE, constitui motivo suficiente para rescisão 
do presente contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS 

7.1. O município CONTRATANTE, por si e por seus servidores públicos, obriga-se a 
atuar no presente Contrato em conformidade com o disposto na legislação vigente 
sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº. 13.709/2018. 
No manuseio dos dados o CONTRATADO deverá: 

 
I – Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções do 
CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de 
não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de 
modo formal este fato imediatamente ao CONTRATANTE. 

 
II – Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os 
dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a 
proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, 
divulgação ou perda acidental ou indevida. 

 
III – Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 
de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 
modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito do 
CONTRATANTE. 

 
IV – Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, 
diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados 
processados, assegurando que todos que lidam com os dados pessoais sob 
responsabilidade do CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a 
CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente 
confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços 
ao CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições 
legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 
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7.2. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja 
mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou 
outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

 

7.3. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados 
pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente ao CONTRATANTE 
para que esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

 
7.4. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 48 (quarenta e 
oito) horas a respeito de: 

 
I – Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas 
à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros 
autorizados; 

 
II – Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e 
responsabilidades da CONTRATADA. 

 
7.5. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e 
danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de 
qualquer multa ou penalidade imposta ao CONTRATANTE e/ou a terceiros 
diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das 
cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA 
CONTRATANTE 
8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) a prestação plena, adequada e correta do serviço o qual objeto do presente 
instrumento; 
b) manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as suas 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

c) alimentação (diárias) 

 
 
8.2. Constitui obrigação da CONTRATANTE: 

a) Pagar o preço contratado, em conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no presente contrato; 
b) o pagamento pontual; 

c) solicitar formalmente a prestação dos serviços; 
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CLAUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS EM CASO  
DE         INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
9.1- Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades;  
9.2- Multas sobre o valor total atualizado do contrato: 
9.3- Multa de 0,5 % (meio por cento) do valor contratual por dia de atraso, limitado 
esta a 30 (trinta) dias, após o qual será considerado inexecução contratual; 
9.4- Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada 
com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de 01 (um ano); 
9.5- Multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, ou recusa 
injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, cumulada com a pena de suspensão 
do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 
02 (dois anos). 
9.6- Suspensão do direito de contratar com o Município de Arroio Trinta, de acordo 
com a seguinte graduação: 
9.7- 06 (seis) meses pelo cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações 
e prazos; 
9.8 - 01 (um) ano pelo cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

9.9 - 02 (dois) anos pelo desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 
superiores: 
9.10 – A multa que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos ou, ainda 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1. Conforme art. 77 da Lei Federal 8.666/93, o presente Contrato será rescindido de 
pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78, da Lei Federal n.º 
8.666/93, ressalvados os casos fortuitos e de força maiores, devidamente comprovados 
e aceitos pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO  DA PROPOSTA 
AO  PRESENTE INSTRUMENTO 
11.1. O presente instrumento contratual vincula-se à proposta de serviços da contratada 
e rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 1993, e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FISCAL DE CONTRATO 

12.1. Fica designado como fiscal do presente contrato a Secretária Municipal de 
Educação, devendo o mesmo desenvolver as atividades em conformidade com o artigo 
67 da Lei Federal nº. 8.666/93, estando sujeito às penas pelo descumprimento do seu 
mister. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Videira/SC, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato. 

 
E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o 
disposto neste instrumento particular, firmam-no, juntamente com duas testemunhas, 
em 02 (DUAS) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus herdeiros e 
sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 
Arroio Trinta/SC, 31 de janeiro de 2023. 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA 

CNPJ 82.826.462/0001-27 

ALCIDIR FELCHILCHER 
         PREFEITO MUNICIPAL  

          CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

VM TREINAMENTO CAPACITAÇÃO 
E EVENTOS LTDA 

CNPJ 10.616.945/0001-96 
         CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
IVONI BOSA COSSA 
CPF Nº018.426.269-06 
 
 
 
VALÉRIA LUIZA LOCATELLI 
CPF Nº: 009.122.839-55 


